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DECRETO Nº 703 DE 23 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

FIXA O REGIME DE TRANSIÇÃO DE QUE TRATA O ART. 191 DA LEI º 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.  

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional de Livramento, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais: 

 

   

Considerando a Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normais gerais de licitações e contratos 

administrativos, em substituição à Lei Federal nº 8.666/93, à Lei Federal nº 10.520/2002, à Lei Federal nº 

12.462/2011 e demais normas sobre o tema;  

 

Considerando a extensão e a complexidade das inovações trazidas pela Lei nº 14.133/2021, bem como o seu 

impacto sobre as licitações e os contratos administrativos do Município de Livramento ao longo dos exercícios 

futuros, o que demanda uma estratégia de adaptação à nova sistemática;  

 

Considerando que o regime de transição estabelecido no art. 191 combinado com o art. 193, ambos da Lei nº 

14.133/2021, findará em 31 de março de 2023, último dia útil de vigência do regime anterior;  

 

Considerando que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, em seus arts. 191 e 193, inciso 

II, ao estabelecer o prazo de dois anos para se operar a revogação da Lei Federal nº 8.666/93, faculta à 

Administração, nesse interregno de transição entre os regramentos jurídicos, licitar ou contratar diretamente 

de acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e normas correlatas até então vigentes;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. Art.  

 

Art. 2º Os processos licitatórios e de contratações diretas autuados e que forem instruídos até 31 de março de 

2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e dos artigos  

 



1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, 

serão por elas regidas, desde que as respectivas publicações de seus avisos ocorram até 30 de junho de 2023.  

 

§ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar expressamente 

na fase preparatória da contratação e ser autorizada pela autoridade competente até o dia 30 de março de 2023.  

§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da 

aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela norma que fundamentou a respectiva contratação, ao 

longo de suas vigências.  

 

Art. 3º O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização e/ou ratificação de 

contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 4º As atas de registro de preços regidas pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, durante 

suas vigências, desde que permitido, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública federal, municipal, distrital ou estadual, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador.  

 

Art. 5º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, 

deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2023.  

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que trata o 

caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

Art. 6º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações adicionais, 

em meio eletrônico.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 23 de março de 2023. 

 

 

 

 

 
                                      Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 


